
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

21º EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2026 – JARI/CONGONHAS-MG
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS/MINAS GERAIS – JARI/CONGONHAS
 

A Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Gabriela Amaral do Carmo, no uso de suas atribuições e
considerando a Portaria nº PMC/1.248, de 26 de setembro de 2025, e Portaria nº PMC/1441, de 19 de dezembro de 2025, que nomeia os membros
titulares e suplentes da Junta para o biênio 2025/2027, convoca os referidos integrantes para reunião administrativa, a realizar-se às 14h30 do dia
27/01/2026, na sede da Diretoria de Trânsito e da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, situada à Avenida Julia Kubitschek, nº 230
(térreo), Centro, Congonhas/MG.

Recursos a serem julgados:
 

PLACA/VEÍCULO PROCESSO-JARI
SRR1D13 Processo Jari/Congonhas 52/2025

HFR7263 Processo Jari/Congonhas 53/2025

HLR1342 Processo Jari/Congonhas 54/2025

 
OBS: Os recorrentes serão notificados do resultado através de publicação na página oficial do Município: https://www.congonhas.mg.gov.br 

 
 

Gabriela Amaral do Carmo
Presidente da JARI/Congonhas-MG

Código de Validação: 1355526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

JUNTA RECURSAL DA SEMAM
A Junta Recursal da Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, informa que no dia 11 de fevereiro de 2026 (quarta-feira) acontecerá, na sala de
reuniões da Procuradoria Jurídica do Município, sede da Prefeitura de Congonhas, localizada na Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135, Centro, Congonhas,
às 10:00 horas, a reunião para julgamento dos recursos administrativos interpostos por: Locadora Terramares Ltda, Autos de Infração nos. 1.612/2021 e
1.967/2023, anexados ao Processo Administrativo no 000099/2021; e Lúcio Luiz Tio Panga Avelar da Silva, Auto de Infração no. 1.645/2021, anexado ao Processo
Administrativo no 010249/2017, ambos referentes a infração ambiental.

Elisiane Fátima da Silva Dourado
Presidente da Junta Recursal da SEMAM

Código de Validação: 1355626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 007/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para
a apresentação de  01 (um) espetáculo musical,  com a BANDA “MARIAFLLÔ”, a ser realizado no dia 16 de fevereiro de 2026 (segunda-feira), a partir da 21:00
horas, na Avenida Júlia Kubitschek, dentro da programação do evento denominado: “CARNAVAL PRA TODOS”, que será realizado no período de 13 a 17/02/2026,
promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos
celebrar o contrato. Congonhas, 21 de janeiro de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.
 

Código de Validação: 1357526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/015/2026
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Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x NATÁLIA SILVEIRA FONTES 12450643710. OBJETO: Apresentação de  01 (um) espetáculo musical,  com a BANDA
“MARIAFLLÔ”, a ser realizado no dia 16 de fevereiro de 2026 (segunda-feira), a partir da 21:00 horas, na Avenida Júlia Kubitschek, dentro da programação do
evento denominado: “CARNAVAL PRA TODOS”, que será realizado no período de 13 a 17/02/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG,
através da Secretaria de Cultura. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, a partir da data de entrega de sua assinatura. VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Data:
21/01/2026.
 
 

Código de Validação: 1357626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/010/2024
 

Partes: Município de Congonhas X VIGILARM SEGURANÇA PRIVADA LTDA. Objeto: Inclusão de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito na CLÁUSULA QUARTA do Contrato PMC/010/2024. Data: 22/01/2026.

Código de Validação: 1357726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/276/2024
 
Partes: Município de Congonhas X Quatro Empreendimentos Imobiliários Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo contratual
por 03 meses, com início em 04/07/2026 e término em 04/10/2026 e a prorrogação do prazo de execução dos serviços também por 03 meses com início em
04/02/2026 e término em 04/05/2026. Data: 20/01/2026.  

Código de Validação: 1357826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 005/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para
a apresentação de  01 (um) espetáculo musical,  com o cantor “CORI DUARTE”, a ser realizado no dia 15 de fevereiro de 2026 (domingo), a partir das 21:00 horas,
dentro da programação do evento denominado: “CARNAVAL PRA TODOS”, que será realizado no período de 13 a 17/02/2026, promovido pela Prefeitura
Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas,
20 de janeiro de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1357926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/013/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x 32.487.074 PEDRO CORIOLANO DIAS DUARTE. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de serviços,
para a apresentação de  01 (um) espetáculo musical,  com o cantor “CORI DUARTE”, a ser realizado no dia 15 de fevereiro de 2026 (domingo), a partir das 21:00
horas, dentro da programação do evento denominado: “CARNAVAL PRA TODOS”, que será realizado no período de 13 a 17/02/2026, promovido pela Prefeitura
Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 30 (trinta) dias contados a partir da data de entrega de sua assinatura. VALOR: R$
20.000,00 (vinte mil reais). Data: 20/01/2026.

Código de Validação: 1358026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  012/2026 - PSS 001/2023
 
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário para o
exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA AUXILIAR DE APOIO AO PROGRAMA  SAÚDE DA FAMÍLIA ESF
 
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

GUSTAVO GONÇALVES OLIVEIRA

 
 

72 º

 
 

AUXILIAR DE APOIO AO PROGRAMA  SAÚDE
DA FAMÍLIA

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia 27 de  Janeiro de 2026 as 09:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 23 de Janeiro de 2026.
 

 
Ana Flávia Matias Araújo silva

Secretária Municipal de Administração

Código de Validação: 1358126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  013/2026 - PSS 001/2023
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O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário
para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA TECNICO EM ENFERMAGEM  – ESF- SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORAS  AFASTADA
DE AREA INSALUBRE -   GESTANTE/LICENÇA MATERNIDADE

 
(Em consonância  ao disposto no Item  14.5 do Edital PSS Nº 01/2023 e Artigo 38 da Lei 4.200 de 16 de Outubro de 2023)
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

BEATRIZ FARIA REIS

 
 

113º

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia 27 de Janeiro de 2026 as 09:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 23 de Janeiro de 2026.
 

 
Ana Flávia Matias Araújo silva

Secretária Municipal de Administração

Código de Validação: 1358226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

011– ANO 2026
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga:  VAGA DE  TÉCNICO EM ENFERMAGEM
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SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 
ANA FLÁVIA SEBASTIÃO MOREIRA

 
28º

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 
 

02
 

MICHELE NUNES CALDEIRA DE ALMEIDA
 

29º
 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
001/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, às 09:00 no dia 27 Janeiro de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 23 de Janeiro de 2026.
 

 
Ana Flávia Matias Araújo Silva

Secretária Municipal de Administração

Código de Validação: 1358326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

012– ANO 2026
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA DE  ASSISTENTE SOCIAL  
 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 
SIMONE CRISTINA CAITANO

 
32º
 

 
ASSISTENTE SOCIAL
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DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
001/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, às 09:00 no dia 27 Janeiro de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 23 de Janeiro de 2026.
 
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Municipal de Administração

Código de Validação: 1358426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/95, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.
 
Integra servidor na Portaria n.º PMC/507, de 10 de julho de 2024 e demais alterações.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, de acordo com as
disposições do art. 24, incisos VI, VIII e IX, c.c o § 4º do art. 280 da Lei 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – Identificador 7245/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Integrar Erik de Oliveira Santos na Portaria n.º PMC/507, de 10 de julho de 2024 e demais alterações, que designou os servidores públicos
municipais para exercerem na circunscrição do município de Congonhas - MG, a função de Agentes da Autoridade Municipal de Trânsito, com as
respectivas atribuições e responsabilidades, conferidas pela Lei n.º 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas, 23 de janeiro de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas
 

Código de Validação: 1358526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/001/2025
 
Partes: Município de Congonhas X REDE CIDADE - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LTDA. Constitui objeto do presente o acréscimo de serviços novos de
serviços técnicos especializados para realização de assessoria em patrimônio Cultural no âmbito da Lei Estadual n° 18.030/2009 que versa sobre o Programa
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ICMS Patrimônio Cultural, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento). Valor: R$ 14.000,00. Data: 23/01/2026.
 

Código de Validação: 1358626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/96, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.
 

Substitui membro na Portaria n.º PMC/1.435, de 17 de dezembro de 2025, alterada pela Portaria n.º PMC/17, de 9 de janeiro de 2026, que
“Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, o art. 3º da Lei n.º
3.332, de 19 de dezembro de 2013 e a Lei n.º 4.300, de 9 de dezembro de 2025; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 7167/2026, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar na qualidade de membro titular Ana Paula Andrade Santos em substituição a Suely Silva Cardoso e na qualidade de membro suplente
Nayara Matosinhos Silva em substituição a Ana Paula Andrade Santos como representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
para cumprir o restante do mandato referente ao biênio 2025/2027, no Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, nomeado pela Portaria n.º
PMC/1.435, de 17 de dezembro de 2025, alterada pela Portaria n.º PMC/17, de 9 de janeiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 23 de janeiro de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1358726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/97, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.
 
Altera o art. 1º da Portaria n.º PMC/838, de 9 de maio de 2025, alterada pela Portaria n.º PMC/1.002 de 18 de junho de 2025, que “Nomeia
Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa Gestora para atuar na parceria entre o município de Congonhas e o Grupo Escoteiro Cidade
dos Profetas”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do
Município; e
CONSIDERANDO a solicitação constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 6388-2026,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria n.º PMC/838, de 9 de maio de 2025, alterada pela Portaria n.º PMC/1.002 de 18 de junho de 2025,  passa a vigorar com a
seguinte alteração:
“Art. 1º  Nomear as servidoras Luciana Machado Corrêa, Carolina Gomes Pavan Gonçalves e Camila Maria Pereira Rates para comporem a Comissão de
Monitoramento e Avaliação e designa como Gestora Márcia de Fátima do Carmo Oliveira para atuar na parceria entre o município de Congonhas e o
Grupo Escoteiro Cidade dos Profetas, a fim de atender Emenda Impositiva, com objetivo de execução do Projeto “Saúde Mental no Escotismo”,
Processos Administrativos n.ºs 3451/2025 e 3458/2025, conforme dispõe o art. 29 da Lei Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei n.º 13.204/2015.” (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 23 de janeiro de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1358826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/98, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Substitui membro na Portaria n.º PMC/1.229, de 12 de setembro de 2025, que nomeou a “Comissão Especial de Regularização de Imóveis
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Próprios”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do
Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 7289-2026, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar Tainã Saldanha da Cruz Ogando em substituição à Verônica Maria Amâncio Braga para compor a Comissão Especial de Regularização
de Imóveis Próprios, nomeada pela Portaria n.º PMC/1.229, de 12 de setembro de 2025.
Art. 2º A Comissão passa a ser presidida por Tainã Saldanha da Cruz Ogando.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 23 de janeiro de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1358926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/99, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Substitui membro na Portaria n.º PMC/1.215, de 8 de setembro de 2025, alterada pela Portaria n.º PMC/1.319, de 17 de outubro de 2025, que
nomeou a “Comissão Especial para organização e realização do leilão de bens móveis inservíveis e imóveis do Município de Congonhas”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do
Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 7256-2026, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar Tainã Saldanha da Cruz Ogando em substituição à Verônica Maria Amâncio Braga para compor a Comissão Especial para organização e
realização do leilão de bens móveis inservíveis e imóveis do Município de Congonhas, nomeada pela Portaria n.º PMC/1.215, de 8 de setembro de 2025,
alterada pela Portaria n.º PMC/1.319, de 17 de outubro de 2025.
Art. 2º A Comissão passa a ser presidida por Tainã Saldanha da Cruz Ogando.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 23 de janeiro de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1359026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/100, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.
 
Altera o art. 1º da Portaria n.º PMC/594, de 28 de fevereiro de 2025, que “Nomeia Comissão para avaliação de concessão de horário especial a
servidor portador de deficiência ou que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do
Município; e
CONSIDERANDO a solicitação constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 7254-2026,
 RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria n.º PMC/594, de 28 de fevereiro de 2025,  passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º Nomear Nathália Pinto Teixeira – Gerente do Centro de Referência para Pessoas Neurodivergentes, Ellen Barbosa de Souza Correa - Gerente de
Seguridade, Saúde e Segurança do Servidor, Gabriel de Paula Gois - Gerente Para Pessoas com Deficiência (PCD), Camila Emiliane Fonseca Liberato –
Psicóloga, Ruth Isabel Dorotea de Oliveira - Assistente Social, Silvania Gomes de Souza - Médica do Trabalho e Helia Marcia Salvador Pereira Teixeira –
Gerente de Promoção Humana para composição da Comissão encarregada da avaliação de concessão de horário especial a servidor portador de
deficiência ou que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência.” (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 23 de janeiro de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas
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Código de Validação: 1359126

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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